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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2015 

 
 
OBJETO: contratação da empresa FABIANY MACEDO REDUA - ME, 
para serviços especializados em queima de fogos, para show 
pirotécnico. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, II, da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 11 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO  Nº   508/2015 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E VALDENI DOS SANTOS 
JACAREZINHO - ME 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso IV.  
OBJETO: Contratação da empresa  VALDENI DOS SANTOS 
JACAREZINHO - ME,  prestação de serviço emergencial,   reforma 
na ponte do Rio Ouro Grande que encontra-se sem passagem de 
pessoas e veículos que precisam se locomover por esse local, 
devido às fortes chuvas. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1310.0412200282.021   3.3.90.39.00   FR - 000  Cód. Reduzido 2947 
1310.0412200282.021   3.3.90.30.00   FR - 000  Cód. Reduzido 1447 
1310.1854100292.022   3.3.90.39.00   FR - 000  Cód. Reduzido 2985 
1310.2060100282.023   3.3.90.39.00   FR - 000  Cód. Reduzido 2986 

VALOR: R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta reais).  
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2015. 
FISCAL CONTRATO: José Antonio Costa 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 163/2015. 

Jacarezinho/PR, 10 de dezembro de  2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 165/2015 
CONTRATO Nº 509/2015 
OBJETO: contratação de empresa especializada para aquisição de 
aparelhos para instalação da ATI - Academia da Terceira Idade. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA. 
VALOR: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 08 de fevereiro de 2016  
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2015 
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Eduardo de Araújo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0730.2781300101.017 - 
4.4.90.52.00- FR 000- COD REDUZIDO 2634. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 165/2015 
CONTRATO Nº 510/2015 
OBJETO: contratação de empresa especializada para aquisição de 
aparelhos para instalação da ATI - Academia da Terceira Idade. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: S. O. ZIOBER E CIA EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS 
LTDA - EPP. 
VALOR: R$ 11.190,00 (onze mil cento e noventa reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 08 de fevereiro de 2016  
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2015 
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Eduardo de Araújo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0730.2781300101.017 - 
4.4.90.52.00- FR 000- COD REDUZIDO 2634. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO  Nº   511/2015 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E FABIANY MACEDO 
REDUA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso Il.  
OBJETO: Contratação da empresa FABIANY MACEDO REDUA - ME, 
para serviços especializados em queima de fogos, para show 
pirotécnico. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0720.1339200092.074   3.3.90.30.00   FR - 000  Cód. Reduzido 1380 

VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2015. 
FISCAL CONTRATO: Suzana Bett Bagio. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 164/2015. 

Jacarezinho/PR, 11 de dezembro 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 21/2015 

 
 
De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimado James Emidio de Souza, CAD 
nº. 01.02.137.56.001, Rua Subtenente Luiza A. de Carvalho, 163 – 
Pq dos Mirantes, por infração ao disposto no art. 173, II, da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM 
nº. 278) no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se preferir, 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme artigo 95 da supramencionada Lei, sob pena de ser 
inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição 
de V. Sa. no Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 22/2015 

 

 
De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimado Gilberto Moraes dos Santos, 
CAD nº. 01.02.137.44.001, Rua Subtenente Luiza A. de Carvalho, 
163 – Pq dos Mirantes, por infração ao disposto no art. 151, II, da 
Lei Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa 
(AIIM nº. 279) no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se 
preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme artigo 95 da supramencionada Lei, sob pena de ser 
inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição 
de V. Sa. no Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 23/2015 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimado Jose Paulo Pereira, CAD nº. 
01.02.141.449.001, Rua Subtenente Luiza A. de Carvalho, 35 – Pq 
dos Mirantes, por infração ao disposto no art. 151, II, da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM 
nº. 285) no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se preferir, 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme artigo 95 da supramencionada Lei, sob pena de ser 
inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição 
de V. Sa. no Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 24/2015 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimado Sandro José de Oliveira 
Cirelli, CAD nº. 01.02.141.41.001, Rua Dom Pedro I, 156 – Pq dos 
Mirantes, por infração ao disposto no art. 151, II, da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM 
nº. 286) no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se preferir, 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme artigo 95 da supramencionada Lei, sob pena de ser 
inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição 
de V. Sa. no Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 25/2015 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimado Cooperativa de Credito de 
Livre Admissão da Região de Guaranesia Ltda – Sicob Rural, CAD 
nº. 01.02.143.40.001, Rua João Paneguini, 131 – Pq dos Mirantes, 
por infração ao disposto no art. 151, II, da Lei Complementar nº. 
44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº. 275) no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se preferir, apresentar 
impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 95 
da supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em 
dívida ativa municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o 
auto de infração estará à disposição de V. Sa. no Setor de 
Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 26/2015 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimado Cooperativa de Credito de 
Livre Admissão da Região de Guaranesia Ltda – Sicob Rural, CAD 
nº. 01.02.143.52.001, Rua João Paneguini, 143 – Pq dos Mirantes, 
por infração ao disposto no art. 151, II, da Lei Complementar nº. 
44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº. 276) no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se preferir, apresentar 
impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 95 
da supramencionada Lei, sob pena de ser inscrito o débito em 
dívida ativa municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o 
auto de infração estará à disposição de V. Sa. no Setor de 
Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 27/2015 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimada Clary Giovannetti Naves, CAD 
nº. 01.02.135.295.001, Rua Subtenente Luiz Alves de Carvalho, 
352 – Pq dos Mirantes, por infração ao disposto no art. 151, II, da 
Lei Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa 
(AIIM nº. 280) no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se 
preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme artigo 95 da supramencionada Lei, sob pena de ser 
inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição 
de V. Sa. no Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 28/2015 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimado Marcel Shudi Harata, CAD nº. 
01.02.135.270.001, Rua Subtenente Luiz Alves de Carvalho, 326 – 
Pq dos Mirantes, por infração ao disposto no art. 151, II, da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM 
nº. 281) no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se preferir, 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme artigo 95 da supramencionada Lei, sob pena de ser 
inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição 
de V. Sa. no Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 29/2015 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar 
Municipal nº. 44/2010, fica intimado Roberto Vieira, CAD nº. 
01.02.135.258.001, Rua Subtenente Luiz Alves de Carvalho, 312 – 
Pq dos Mirantes, por infração ao disposto no art. 151, II, da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM 
nº. 284) no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se preferir, 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, 
conforme artigo 95 da supramencionada Lei, sob pena de ser 
inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição 
de V. Sa. no Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de 
Jacarezinho. 

Jacarezinho, 07 de dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EDITAL - SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
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